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27286
418

31/12/2019 21:04 Petição Inicial Petição Inicial

27286
419

31/12/2019 21:04 IURI GIORDANO DPVAT INICIAL Documento de Comprovação

27286
421

31/12/2019 21:04 Docs. 01 - Procuração e Documentos Pessoais Procuração

27286
422

31/12/2019 21:04 Docs. 02 - Documentos da Moto e do Acidente Documento de Comprovação

27286
425

31/12/2019 21:04 Docs. 03 - Prontuário Médico (Parte 01) Documento de Comprovação

27286
426

31/12/2019 21:04 Docs. 04 - Prontuário Médico (Parte 02) Documento de Comprovação

27286
427

31/12/2019 21:04 Docs. 05 - Prontuário Médico (Parte 03) Documento de Comprovação

27286
428

31/12/2019 21:04 Docs. 06 - Declarações Documento de Comprovação

27286
429

31/12/2019 21:04 Docs. 07 - Atestados e Laudos Médicos Documento de Comprovação

27286
430

31/12/2019 21:04 Docs. 08 - Laudo do IML Documento de Comprovação

27286
431

31/12/2019 21:04 Docs. 09 - Despesas Médicas e com Tratamento
(Parte 01)

Documento de Comprovação

27286
432

31/12/2019 21:04 Docs. 10 - Despesas Médicas e com Tratamento
(Parte 02)

Documento de Comprovação

27286
433

31/12/2019 21:04 Docs. 11 - Ressarcimento do Plano de Saúde
(tratamento não coberto) (Parte 01)

Documento de Comprovação

27286
434

31/12/2019 21:04 Docs. 12 - Ressarcimento do Plano de Saúde
(tratamento não coberto) (Parte 02)

Documento de Comprovação

27286
435

31/12/2019 21:04 Docs. 13 - Pedido Administrativo (DAMS) Documento de Comprovação

27286
436

31/12/2019 21:04 Docs. 14 - Pedido Administrativo (Invalidez
Permanente)

Documento de Comprovação



27286
437

31/12/2019 21:04 Docs. 15 - Correios - Rastreamento dos Pedidos
Administrativos

Documento de Comprovação

27286
439

31/12/2019 21:04 Docs. 16 - Negativa Administrativa (DAMS) Documento de Comprovação

27286
440

31/12/2019 21:04 Docs. 17 - Negativa Administrativa (Invalidez
Permanente)

Documento de Comprovação

27319
512

07/01/2020 17:31 Decisão Decisão

28453
132

19/02/2020 20:36 Despacho Despacho

29245
987

19/03/2020 01:28 Mandado Mandado
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Rua Estácio Tavares Wanderley, 400, Centro Jurídico Min. Rafael Mayer, Sala 301, Liberdade, 

Campina Grande/PB. 

Fones: (83) 3341-4107 – (83) 999 751 014 – (83) 988 254 628 Email: ricocv@uol.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA     VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA 

GRANDE/PB. 

 

 

 

 

 

IURI GIORDANO CARVALHO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 

estudante, portador do RG de nº. 3.383.005 – SSP/PB., inscrito no CPF/MF sob o nº. 

078.499.924-40, residente e domiciliado à Rua Cassiano Pereira, 230, Liberdade, 

Campina Grande/PB., CEP 58.414-238, titular da linha telefônica móvel de nº. (83) 999 

015 230, com endereço eletrônico em iurigcarvalhos@gmail.com, vem, por seus 

procuradores subscritos, com fulcro na Lei nº. 6.194/74 e do Código Civil, nos termos do 

Código de Processo Civil, sob a égide da Constituição Federal, ajuizar a presente 

AÇÃO DE EXECUÇÃO 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, 

com endereço para citação na Rua da Assembleia, 100, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

20.011-904, o que faz pelos termos e fundamentos jurídicos a seguir asseridos: 

 

I – DOS FATOS 

 

O Exequente, enquanto se dirigia à Universidade Federal de Campina 

Grande, onde cursa o bacharelado em engenharia civil, foi vítima de acidente 

automobilístico em 22 de março de 2018, tendo sido, enquanto conduzia sua motocicleta, 
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abalroado por um carro, tendo resultado na fratura cominutiva do fêmur esquerdo, com 

osteossíntese de fixação intramedular (cf. docs. anexos). 

Em decorrência do acidente, o Autor, após submeter-se a cirurgia de 

emergência, viu-se obrigado a afastar-se de suas atividades cotidianas, num primeiro 

momento em repouso absoluto para fixação óssea, inclusive com a implantação de pinos 

de aço e, na sequência para realizar tratamento fisioterapêutico (cf. docs. anexos), sendo 

estas despesas, com tratamento, exames, compra de medicamentos, etc., arcadas pelo 

próprio Demandante e por sua mãe (vide laudos, atestados e notas fiscais anexas), muitas 

não cobertas pelo plano de saúde. 

A despeito de seguir à risca o tratamento médico prescrito, em virtude do 

acidente, a perna esquerda do Exequente apresenta encurtamento de 1,5 cm. Tal diferença 

é permanente, não reversível, e acarreta em outros problemas de saúde, principalmente 

na coluna cervical do Autor, obrigado que é a compensar a diferença de tamanho entre os 

membros inferiores (escoliose compensatória), bem como pela atrofia de músculos da 

perna, prejudicando a marcha do Demandante e o desempenho de suas funções ordinárias. 

Assim é que o Exequente procurou, administrativamente, ser tanto 

ressarcido pelas despesas médicas com que arcara, assim como indenizado pela invalidez 

enfrentada. Neste sentido, expediu o Autor à Executada a documentação necessária para 

ressarcimento, tanto para as despesas médicas e suplementares (DAMS) quanto pela 

invalidez suportada. 

Ocorre que, à revelia dos fatos e do Ordenamento Jurídico, a Executada 

deferiu ressarcimento pelas despesas médicas meramente no valor de R$ 407,63 

(quatrocentos e sete reais e sessenta e três centavos). Ora, Excelência, com despesas não 

ressarcidas pelo plano de saúde, o Exequente arcou com mais de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) – sendo inconcebível que não haja ressarcimento pelas despesas suportadas pelo 

Demandante. 

Já em relação ao pedido referente à invalidez do Promovente, a 

Demandada indicou apenas que carecia o pedido da apresentação de documentação – 

como se não bastassem os exames, laudos, atestados e declarações já remetidos pelo 

Autor. 
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Desta forma, a fim de ver atendida sua pretensão, respeitado o direito do 

Promovente, busca o Autor amparo do Poder Judiciário, a fim de receber o que lhe é por 

lei devido. 

 

II – DO DIREITO 

II.1 – Da Invalidez Permanente do Autor 

 

À luz dos fatos narrados, conjugados com a documentação ora 

apresentada, depreende-se fazer jus o Autor à percepção da indenização fixada em lei, em 

conformidade com os patamares fixados na Lei nº. 6.194/74, litteris: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

[...] 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 

 

Decerto, Excelência, no caso em tela, há sobejantes provas não apenas da 

invalidez permanente do Autor, mas também das despensas médicas decorrentes do 

acidente do qual foi vítima o Promovente. 

Ademais, o laudo do IML (em anexo) indica a presença de deformidades 

permanentes (ainda que, contraditoriamente, alegue o perito que não houve debilidade 

permanente de membro, sentido ou função, a despeito do encurtamento da perna em 1,5 

Num. 27286419 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121011874100000026336853
Número do documento: 19123121011874100000026336853



 
cm, e a decorrente escoliose compensativa). À presença de documentos comprobatórios, 

descabia à Demandada rejeitar o pedido administrativo formulado pelo Promovente. 

Frise-se que a presença de deformidade permanente na estrutura cervical 

do Autor, tal qual indica o anexo da Lei nº. 6.194/74, com a redação da Lei nº. 

11.945/2009, enseja a percepção de 100% do patamar de indenização do art. 3º, II, 

daquela Lei – inexistindo, portanto, margem à Promovida para recusar o pagamento da 

indenização devida ao  Demandante. 

À vista da legislação supra, depreende-se que a conduta da Seguradora Ré, 

ao denegar a indenização ao Demandante a que faz jus, é ilícita, motivo pelo qual deve 

este d. Juízo, data venia, dar provimento à presente lide. 

Em casos análogos ao ora enfrentado, no qual a vítima do acidente 

automobilístico restou com encurtamento de membro inferior, os Tribunais brasileiros, à 

unanimidade, vêm decidindo pela indenização. Veja-se, à guisa de exemplo, os seguintes 

julgados: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA. 
REPERCUSSÃO INTENSA. ENQUADRAMENTO. 

[...] 2. A indenização será fixada de acordo com o grau de incapacidade, 
sendo observados os princípios da proporcionalidade e igualdade 
material. Verbete nº 474 do STJ. Segundo laudo pericial, trata-se de 
invalidez permanente parcial incompleta e a Autora porta graves 
sequelas decorrentes do acidente com fratura do fêmur da perna 
esquerda, que evoluíram com encurtamento que gerou limitações 
funcionais em ambos os segmentos, de caráter permanente, que 
determinam a fixação percentual da ordem de 75% (setenta e cinco 
por cento), conforme determinado pela Lei 11945/09, por 
configurarem sequelas de repercussão intensa. [...] 5. Em se tratando 
de invalidez permanente parcial incompleta deve-se enquadrar a perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I do § 1º, 
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização, que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão. 
No caso da autora a repercussão foi intensa e a indenização deve ser 
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calculada sobre 75% de 70% de R$ 13.500,00, que corresponde a R$ 
7.087,50, deduzida a importância que foi paga administrativamente. 
PROVIMENTO DO RECURSO. 

(TJRJ – Sexta Câmara Cível – APL 0000426-82.2012.8.19.0035 – Relª. 
Teresa de Andrade Castro Neves – Julg. 08/02/2017 – Pub. 10/02/2017) 

(grifos postos) 

 

[...] 

A perícia determinada em juízo constatou que o apelante sofreu dano 
anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas), sendo descrita como 
limitação física irreparável e definitiva presente “a osteomielite”. 
Ainda, no laudo, segundo o previsto na Lei 11.945, a lesão permanente 
foi quantificada como parcial, com repercussão intensa de 75% (fls. 
78/80). 

A decisão de primeiro grau, aplicando a tabela prevista na Lei n. 
11.945/09 (art. 3º, §1º, II) e diante do laudo pericial, concluiu pela 
improcedência da complementação do pagamento, porque o valor 
recebido é compatível com a lesão sofrida, qual seja: osteomielite do 
fêmur direito, com encurtamento do membro em 1 cm, com redução 
do tônus e trofismo do quadríceps, com perda anatômica/funcional 
parcial incompleta no percentual de 75%. 

Omissis 

(TJRO – 1ª Câmara Cível – APL 0002597-23.2014.822.0014 – Rel. 
Sansão Saldanha – Julg. 01/10/2019) 

 

Por oportuno, relembra-se que o encurtamento do membro inferior não 

prejudica apenas a marcha da vítima do acidente automobilístico; antes, há danos à coluna 

cervical e sua musculatura, que se vê obrigada a compensar a diferença de tamanho nas 

pernas, inclusive alterando o centro de gravidade do corpo, causando escoliose. Tais fatos, 

assim como o grau de invalidez permanente, devem ser fixados em perícia posterior, a 

ser designada por este d. Juízo, nos termos das Leis nº. 6.194/74 e 11.945/2009. 

À vista da documentação acostada à presente Exordial, dessume-se que o 

deferimento da indenização ao Autor, em virtude de sua invalidez permanente (ainda que 

parcial), é medida imposta pela lei, cabendo, data venia, a procedência do pedido, 
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condenando a Demandada ao pagamento de indenização determinada pela lei, no 

percentual de 75% de R$ 13.500,00 – tudo para que se faça Justiça. 

 

II.2 – Do Reembolso pelas Despesas Médicas 

 

É de se recordar, ainda, que a Lei nº. 6.194/74 estabelece, em seu art. 3º, 

III, o direito à percepção de ressarcimento, da vítima de acidente automobilístico, pelas 

despesas médicas arcadas, devidamente comprovadas. 

Ocorre que a Demandada, a despeito da remessa de farta documentação 

indicativa das despesas arcadas pelo Promovente, limitou-se a ressarcir o Autor em R$ 

407,63 (quatrocentos e sete reais e sessenta e três centavos) – valor ínfimo se comparado 

aos valores suportados pelo Demandante. 

Ora, Excelência, as despesas suportadas pelo Promovente superam em 

muito o teto do ressarcimento fixado pela Lei nº. 6.194/74. Apenas com a contratação de 

profissional de enfermagem, o Demandante arcou com R$ 460,00. Ainda, houve despesas 

não abrangidas pelo plano de saúde em valor superior a R$ 20.000,00 (cf. docs. anexos). 

Desta forma, depreende-se que faz jus o Demandante à percepção do teto 

da indenização pelas despesas médicas suportadas, em montante de R$ 2.700,00, 

descontados os R$ 407,63 pagos pela Promovida, totalizando R$ 2.292,37 (dois mil 

duzentos e noventa e dois reais e trinta e sete centavos). 

 

III – DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, havendo previsão legal que respalda o pleito do Autor, 

com fundamento na plêiade documental ora acostada, requer se digne V. Exa. a, data 

venia: 
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I. Conceder ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 5º, LXXIV 

da Constituição e art. 98 e ss. do CPC, por ser o Demandante incapaz de arcar 

com as custas processuais sem prejuízo de sua própria subsistência e de sua 

família, estando o Promovente desempregado, limitando-se a concluir sua 

graduação em nível superior, dependendo de sua genitora para suportar as 

despesas mais corriqueiras, sendo órfão de pai; 

II. Determinar a Citação da Seguradora Ré para comparecer à audiência de 

conciliação a ser designada por este d. Juízo, nos termos do art. 334 do CPC, após 

o qual, frustrada a autocomposição, iniciar-se-á o prazo para apresentação de 

Contestação; 

III. Proceder à realização de prova pericial e demais meios de prova que considerar 

necessários ao deslinde da causa, nos termos do art. 370 do CPC; 

IV. Ao final, data venia, julgar a lide procedente in totum, condenando a Demandada 

a: 

a. Indenizar o Autor pela invalidez permanente parcial do Autor, decorrente 

de acidente automobilístico, no percentual de 75% do teto indenizatório 

fixado no art. 3º, II, da Lei nº. 6.194/74, no valor de R$ 10.125,00 (dez mil 

cento e vinte e cinco reais); 

b. Indenizar o Autor pelas despesas médicas decorrentes de acidente 

automobilístico, no valor de R$ 2.292,37 (dois mil duzentos e noventa e 

dois reais e trinta e sete centavos), na forma do art. 3º, III, da Lei nº. 

6.194/74. 

Dá-se à causa o valor de R$ 12.417,37 (doze mil quatrocentos e dezessete 

reais e trinta e sete centavos).  

Nestes Termos, 

Pedem Deferimento. 

Campina Grande/PB., 08 de outubro de 2019. 
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Anastácia D. de Andrade Gondim Cabral de Vasconcelos 

OAB/PB. 6.592 

    

Caio Ricardo Gondim Cabral de Vasconcelos 

OAB/PB. 19.534 

 

Washington Guedes Pequeno 

OAB/PB. 19.575 

 

Raquel de Góes Pontes Gondim Cabral de Vasconcelos 

OAB/PB. 20.067 
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136

4/60173-2RUA CASSIANO PEREIRA 230 

MARIA ALICE CARVALHO DE SOUSA

 

Nº 004.752.890

ENERGISA BORBOREMA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Av. Dep. Raimundo Asfora, 4799 - BR 230 - KM 158 - Três Irmãs
 Campina Grande / PB - CEP 58423-700

CNPJ 08.826.596/0001-95    Insc.Est. 16.003.839-1

CAMPINA GRANDE

SET/2019 26/09/2019 16/10/2019 R$ 125,03

3064-3/2057-5

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 21/10/2019

Pagador: MARIA ALICE CARVALHO DE SOUSA CNPJ/CPF: 135.192.394-34

RUA CASSIANO PEREIRA 230  - LIBERDADE - CAMPINA GRANDE / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

31490360000449412             

Nr Documento

000060173201909

Data Vencimento

16/10/2019

AV DEPUTADO RAIMUNDO ASFORA, 4799 - BR 230 KM 158 - TRES IRMAS - CAMPINA GRANDE / PB - CEP 58423-700

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA BORBOREMA DISTRIB DE ENERGIA SA 08.826.596/0001-95

Valor do Documento

R$ 125,03
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Num. 27286422 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121011954900000026336856
Número do documento: 19123121011954900000026336856



Num. 27286422 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121011954900000026336856
Número do documento: 19123121011954900000026336856



Num. 27286422 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121011954900000026336856
Número do documento: 19123121011954900000026336856



Num. 27286422 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121011954900000026336856
Número do documento: 19123121011954900000026336856



Num. 27286422 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121011954900000026336856
Número do documento: 19123121011954900000026336856



Num. 27286422 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121011954900000026336856
Número do documento: 19123121011954900000026336856



Num. 27286422 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121011954900000026336856
Número do documento: 19123121011954900000026336856



Num. 27286422 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121011954900000026336856
Número do documento: 19123121011954900000026336856



Num. 27286422 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121011954900000026336856
Número do documento: 19123121011954900000026336856



Num. 27286422 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121011954900000026336856
Número do documento: 19123121011954900000026336856



 

Num. 27286425 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012015600000026336859
Número do documento: 19123121012015600000026336859



Num. 27286425 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012015600000026336859
Número do documento: 19123121012015600000026336859



Num. 27286425 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012015600000026336859
Número do documento: 19123121012015600000026336859



Num. 27286425 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012015600000026336859
Número do documento: 19123121012015600000026336859



Num. 27286425 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012015600000026336859
Número do documento: 19123121012015600000026336859



 

Num. 27286426 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012063400000026336860
Número do documento: 19123121012063400000026336860



Num. 27286426 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012063400000026336860
Número do documento: 19123121012063400000026336860



Num. 27286426 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012063400000026336860
Número do documento: 19123121012063400000026336860



Num. 27286426 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012063400000026336860
Número do documento: 19123121012063400000026336860



Num. 27286426 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012063400000026336860
Número do documento: 19123121012063400000026336860



 

Num. 27286427 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012109900000026336861
Número do documento: 19123121012109900000026336861



Num. 27286427 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012109900000026336861
Número do documento: 19123121012109900000026336861



Num. 27286427 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012109900000026336861
Número do documento: 19123121012109900000026336861



Num. 27286427 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012109900000026336861
Número do documento: 19123121012109900000026336861



Num. 27286427 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012109900000026336861
Número do documento: 19123121012109900000026336861



Num. 27286427 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012109900000026336861
Número do documento: 19123121012109900000026336861



Num. 27286427 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012109900000026336861
Número do documento: 19123121012109900000026336861



Num. 27286427 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012109900000026336861
Número do documento: 19123121012109900000026336861



 

Num. 27286428 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012158200000026336862
Número do documento: 19123121012158200000026336862



Num. 27286428 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012158200000026336862
Número do documento: 19123121012158200000026336862



Num. 27286428 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012158200000026336862
Número do documento: 19123121012158200000026336862



 

Num. 27286429 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012198900000026336863
Número do documento: 19123121012198900000026336863



Num. 27286429 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012198900000026336863
Número do documento: 19123121012198900000026336863



Num. 27286429 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012198900000026336863
Número do documento: 19123121012198900000026336863



Num. 27286429 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012198900000026336863
Número do documento: 19123121012198900000026336863



Num. 27286429 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012198900000026336863
Número do documento: 19123121012198900000026336863



Num. 27286429 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012198900000026336863
Número do documento: 19123121012198900000026336863



Num. 27286429 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012198900000026336863
Número do documento: 19123121012198900000026336863



Num. 27286429 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012198900000026336863
Número do documento: 19123121012198900000026336863



Num. 27286429 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012198900000026336863
Número do documento: 19123121012198900000026336863



 

Num. 27286430 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012243700000026336864
Número do documento: 19123121012243700000026336864



Num. 27286430 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012243700000026336864
Número do documento: 19123121012243700000026336864



Num. 27286430 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012243700000026336864
Número do documento: 19123121012243700000026336864



Num. 27286430 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012243700000026336864
Número do documento: 19123121012243700000026336864



 

Num. 27286431 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012286700000026336865
Número do documento: 19123121012286700000026336865



Num. 27286431 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012286700000026336865
Número do documento: 19123121012286700000026336865



Num. 27286431 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012286700000026336865
Número do documento: 19123121012286700000026336865



Num. 27286431 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012286700000026336865
Número do documento: 19123121012286700000026336865



 

Num. 27286432 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012328200000026336866
Número do documento: 19123121012328200000026336866



Num. 27286432 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012328200000026336866
Número do documento: 19123121012328200000026336866



Num. 27286432 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012328200000026336866
Número do documento: 19123121012328200000026336866



Num. 27286432 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012328200000026336866
Número do documento: 19123121012328200000026336866



Num. 27286432 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012328200000026336866
Número do documento: 19123121012328200000026336866



Num. 27286432 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012328200000026336866
Número do documento: 19123121012328200000026336866



Num. 27286432 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012328200000026336866
Número do documento: 19123121012328200000026336866



Num. 27286432 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012328200000026336866
Número do documento: 19123121012328200000026336866



Num. 27286432 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012328200000026336866
Número do documento: 19123121012328200000026336866



Num. 27286432 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012328200000026336866
Número do documento: 19123121012328200000026336866



Num. 27286432 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012328200000026336866
Número do documento: 19123121012328200000026336866



Num. 27286432 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012328200000026336866
Número do documento: 19123121012328200000026336866



Num. 27286432 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012328200000026336866
Número do documento: 19123121012328200000026336866



 

Num. 27286433 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012374900000026336867
Número do documento: 19123121012374900000026336867



Num. 27286433 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS - 31/12/2019 21:01:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121012374900000026336867
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara de Fazenda Pública de Campina Grande

 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 0832717-74.2019.8.15.0001

DECISÃO

Vistos etc.

Verifica-se que não se encontra em nenhum dos polos da demanda,
qualquer dos entes referidos no artigo 165 da LOJE, restando se reconhecer a incompetência absoluta
deste juízo para conhecer da demanda.

 

Ante o exposto, com espeque no art. 64, § 1° do CPC, declino da
competência deste juízo para conhecer da demanda e determino a remessa dos autos a uma das Varas
Cíveis desta Comarca, para o que se entender de direito.

 

Redistribua-se. Cumpra-se.

 

CG, 07 de janeiro de 2020.

 

Juiz Ruy JanderTeixeira da Rocha.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 10ª VARA CÍVEL

 

Processo nº 0832717-74.2019.8.15.0001

 

DESPACHO

Visto etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes
encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e
art. 8º cc. 139, II, ambos do NCPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do NCPC, que poderá ser
aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3.  a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 doCITE-SE
NCPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do NCPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça,
uma vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento da inicial.

4. , CONCLUSOS para DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICAApresentada contestação .

Diligências necessárias.

Campina Grande, data eletrônica.

Wladimir Alcibíades Marinho Falcão Cunha

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
10ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0832717-74.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACESSÃO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

 

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível de Campina Grande manda que em cumprimento a este   a parte promovida CITE-SE
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, por seu representante legal, de todo o teor da

, constante no ID nº 27286419, e para, querendo, exordial   no prazo de 15(quinze) dias, oferecer resposta, sob pena de revelia.
  Advirta-se, outrossim, de que  em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos

l, constante no ID nº 27286419.articulados pelo autor, constantes da inicia

Campina Grande, em 19 de março de 2020.

De ordem, RAFAEL SILVA DE MEDEIROS

Analista Judiciário

Matrícula nº477.527-9

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
XXXXXXXXXXXXX
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